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Dispõe sobre a regulamentação do artigo 

19, IV,  da Resolução CONSEPE 54/2016. 

 

 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Linguística e Ensino, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 6, inciso I e II, da Resolução CONSEPE 54/2016, e com base em aprovação, por 

unanimidade, pelo Colegiado do MPLE, resolve: 

 

  Art. 1. Para ser admitido, o candidato deverá satisfazer às seguintes exigências:  

I - ter concluído Curso de Graduação;  

II - ter seu pré-projeto aceito, em caráter eliminatório;  

III - ter sido aprovado na prova escrita eliminatória, conforme estabelecido no Edital de Seleção;  

IV - ter realizado o exame de verificação da capacidade de leitura e interpretação de uma língua 

estrageira (inglês ou espanhol) de caráter eliminatório, conforme o estabelecido no Edital de 

Seleção, ou apresentar certificado de proficiência em língua estrangeira, a partir do nível 

intermediário, podendo ser apresentado até o final do 2º (segundo) período do curso. 

V - obter classificação com base na nota obtida na prova escrita, no currículo e no exame de 

verificação da capacidade de leitura e interpretação de uma língua estrageira, conforme o 

estabelecido no Edital de Seleção. Parágrafo único. A média exigida para todas as etapas 

eliminatórias deve ser igual ou superior a 7,0 (sete). 

 

Art. 2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

TIAGO DE AGUIAR RODRIGUES 
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